
EMENDA Nº 1 – CCT 

(Ao PLS nº 111, de 2011) 

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 

§ 1º .................................................................................. 

......................................................................................... 

II – inovação em tecnologia social: introdução de novas 

tecnologias sociais, assim como de melhorias, avanços e 

aperfeiçoamentos em tecnologias sociais existentes, no ambiente 

produtivo ou social.” 

Sala da Comissão, 07/03/2012 

Senador Eduardo Braga, Presidente 

Senadora Angela Portela, Relatora ad hoc 

 

 


